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Artigo 10.o

Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído
um estatuto remuneratório equiparado a director de ser-
viços ou chefe de divisão, em função da natureza e com-
plexidade das funções, não podendo o estatuto equi-
parado a director de serviços ser atribuído a mais de
três chefias de equipa em simultâneo.

Artigo 11.o

Sucessão

O ACS sucede nas atribuições da Direcção-Geral de
Saúde relativas à coordenação das relações internacio-
nais e à elaboração e avaliação da execução do Plano
Nacional de Saúde.

Artigo 12.o

Critérios de selecção de pessoal

É definido como critério geral e abstracto de selecção
do pessoal necessário à prossecução das atribuições refe-
ridas no artigo 2.o o exercício de funções na Direcção-
-Geral de Saúde directamente relacionadas com a coor-
denação das relações internacionais e com a elaboração
e avaliação da execução do Plano Nacional de Saúde.

Artigo 13.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 7/2005, de
10 de Agosto.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de
Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António Fer-
nando Correia de Campos.

Promulgado em 12 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 9.o)

Designação dos cargos dirigentes Número
de lugares

Alto-comissário (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Alto-comissário-adjunto (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

(1) Aufere a remuneração equivalente a subsecretário de Estado.
(2) Aufere a remuneração equivalente a cargo de direcção superior do 1.o grau.

Decreto Regulamentar n.o 65/2007

de 29 de Maio

No quadro das orientações definidas pelo programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 212/2006,
de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Saúde, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

Pelo presente decreto regulamentar procede-se à
aprovação da lei orgânica da Secretaria-Geral do Minis-
tério da Saúde, prevendo-se um modelo de funciona-
mento e organização que pretende concretizar a pros-
secução das atribuições definidas pelo Governo como
missão comum a todas as secretarias-gerais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, abrevia-
damente designada por SG, é um serviço central da
administração directa do Estado, dotado de autonomia
administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A SG tem por missão assegurar o apoio técnico
e administrativo aos gabinetes dos membros do Governo
integrados no Ministério da Saúde (MS) e aos demais
órgãos, serviços e organismos que não integram o Ser-
viço Nacional de Saúde, nos domínios da gestão de
recursos internos, do apoio técnico, jurídico e conten-
cioso, da documentação e informação e da comunicação
e relações públicas.

2 — A SG prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar administrativa, técnica e juridicamente os
gabinetes dos membros do Governo integrados no MS,
bem como os órgãos, serviços, comissões e grupos de
trabalho que não disponham de meios apropriados, e
assegurar os serviços de apoio jurídico-contencioso do
MS;

b) Assegurar as actividades do MS no âmbito da
comunicação e relações públicas, proceder à recolha,
tratamento e difusão de informação, facilitando, em arti-
culação com os serviços e organismos do MS, o seu
acesso aos cidadãos e profissionais da saúde, bem como
gerir a documentação e informação técnica dos arquivos
dos gabinetes dos membros do Governo integrados no
MS e da SG;

c) Assegurar a elaboração do orçamento de funcio-
namento do MS, bem como acompanhar a respectiva
execução e a do orçamento de investimento;

d) Gerir os contratos de prestação de serviços de
suporte, não integrados em entidades públicas presta-
doras de serviços partilhados;
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e) Promover a aplicação das medidas de política de
organização e de recursos humanos definidas para a
Administração Pública, coordenando e apoiando os ser-
viços e organismos do MS na respectiva implementação,
bem como emitir pareceres em matéria de organização,
recursos humanos e criação ou alteração de quadros
de pessoal;

f) Praticar os actos de administração relativos ao pes-
soal em situação de mobilidade especial que lhe seja
afecto e assegurar a articulação com a entidade gestora
da mobilidade, nos termos legais;

g) Estudar, programar e coordenar a aplicação de
medidas tendentes a promover, de forma permanente
e sistemática, a inovação, modernização e a política de
qualidade na administração, no âmbito do MS, sem pre-
juízo das atribuições cometidas por lei a outros serviços,
bem como assegurar a articulação com os organismos
com atribuições interministeriais nestas áreas;

h) Assegurar o desenvolvimento dos sistemas de ava-
liação de serviços no âmbito do MS, coordenar e con-
trolar a sua aplicação e exercer as demais competências
que lhe sejam atribuídas na lei sobre esta matéria;

i) Assegurar o normal funcionamento do MS nas áreas
que não sejam da competência específica de outros ser-
viços, designadamente em matéria de instalações e
equipamentos;

j) Assegurar as funções de unidade ministerial de com-
pras, sem prejuízo das atribuições de outras entidades
do MS nesta matéria;

l) Gerir o edifício sede do MS, bem como outras
instalações que lhe estejam afectas, coordenar as acções
referentes à organização, preservação e actualização do
cadastro do património do MS e coordenar o cadastro
das entidades por ele tuteladas, assegurando a correcta
articulação com os serviços do património do Estado;

m) Promover boas práticas de gestão de documentos
nos serviços e organismos do MS, procedendo à recolha,
tratamento, conservação e comunicação dos arquivos
que deixem de ser de uso corrente por parte dos orga-
nismos produtores;

n) Prestar apoio logístico e administrativo aos ser-
viços, organismos e órgãos do MS cujos diplomas orgâ-
nicos assim o determinem.

3 — Para o desenvolvimento das suas atribuições, a
SG, tendo em vista a racionalidade e celeridade nos
procedimentos administrativos e a optimização dos
recursos, deve promover, sempre que oportuno, a arti-
culação com os serviços e organismos do MS, para par-
tilha das actividades comuns de natureza administrativa
e logística.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
SG pode solicitar aos serviços centrais e organismos
do MS os elementos de informação e a colaboração
de recursos humanos qualificados que se mostrem neces-
sários ao exercício das suas atribuições ou ao desen-
volvimento de projectos específicos.

Artigo 3.o

Órgãos

A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado
por dois secretários-gerais-adjuntos.

Artigo 4.o

Secretário-geral

1 — Compete ao secretário-geral dirigir e orientar a
acção dos órgãos e serviços da SG, nos termos das com-
petências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele
sejam delegadas ou subdelegadas.

2 — Os secretários-gerais-adjuntos exercem as com-
petências que lhes sejam delegadas ou subdelegadas pelo
secretário-geral, devendo este identificar a quem com-
pete substituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços da SG obedece
ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de actividade de apoio administrativo,
técnico, jurídico e de gestão de recursos, o modelo de
estrutura hierarquizada;

b) Nas restantes áreas de actividades, relativas à exe-
cução das políticas transversais do MS, o modelo de
estrutura matricial.

Artigo 6.o

Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dota-
ções que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços
no âmbito das suas atribuições;

b) As receitas provenientes da realização de projectos
financiados com fundos estruturais comunitários;

c) O produto da venda de publicações e trabalhos
editados em qualquer tipo de suporte pela SG;

d) Quaisquer outras receitas provenientes da pros-
secução das suas actividades que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou outro título.

3 — A SG fica autorizada a aceitar comparticipações
e subsídios concedidos por quaisquer entidades, públicas
ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras, a
inscrever no respectivo orçamento em dotações com
compensação em receita, destinadas à realização de
acções inseridas no âmbito do seu programa de acti-
vidades.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas da SG as que resultam de encar-
gos decorrentes da prossecução das atribuições que lhes
estão cometidas.

Artigo 8.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e de 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau da SG constam
do mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do
qual faz parte integrante.
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Artigo 9.o

Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído
o estatuto remuneratório equiparado a chefe de divisão.

Artigo 10.o

Sucessão

A SG sucede nas atribuições relativas aos serviços
não integrados no Serviço Nacional de Saúde da Direc-
ção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde e
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da
Saúde.

Artigo 11.o

Critérios de selecção de pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstractos
de selecção de pessoal para a prossecução das atribui-
ções da SG referidos no artigo 2.o:

a) O exercício de funções na Direcção-Geral das Ins-
talações e Equipamentos da Saúde nos domínios direc-
tamente relacionados com os serviços não integrados
no Serviço Nacional de Saúde;

b) O exercício de funções no Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde nos domínios direc-
tamente relacionados com os serviços não integrados
no Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 3-A/2005,
de 31 de Maio, com excepção do disposto no artigo
10.o

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António
Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 12 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 8.o)

Cargos dirigentes Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário-geral . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
S e c r e t á r i o s - g e r a i s -

-adjuntos.
Direcção superior . . . 2.o 2

Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 3

Decreto Regulamentar n.o 66/2007

de 29 de Maio

No quadro das orientações definidas pelo programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 212/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Saúde, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

É o que se concretiza com o presente decreto regu-
lamentar, adoptando-se para a Direcção-Geral da Saúde
um modelo organizativo que permita a este serviço asse-
gurar os níveis de eficiência e eficácia que o Governo
está empenhado em prosseguir.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção-Geral da Saúde, abreviadamente desig-
nada por DGS, é um serviço central do Ministério da
Saúde, integrado na administração directa do Estado,
dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGS tem por missão regulamentar, orientar
e coordenar as actividades de promoção da saúde, pre-
venção da doença e definição das condições técnicas
para adequada prestação de cuidados de saúde.

2 — A DGS prossegue as seguintes atribuições:

a) Emitir orientações e desenvolver programas espe-
cíficos em matéria de promoção e protecção da saúde
e prevenção e controlo da doença;

b) Emitir orientações e avaliar a prestação de cui-
dados de saúde nas redes hospitalar, de centros de saúde
e unidades de saúde familiares e de cuidados con-
tinuados;

c) Elaborar e difundir orientações para impulsionar
o desenvolvimento da excelência na prestação de cui-
dados de saúde;

d) Normalizar e definir critérios de boas práticas clí-
nicas para o licenciamento de unidades prestadoras de
cuidados de saúde, em articulação com a administração
Central do Sistema de Saúde, I. P.;

e) Coordenar e assegurar a vigilância epidemiológica
a nível nacional e no quadro da organização interna-
cional nesse domínio, bem como dos sistemas de alerta
e resposta apropriada;

f) Elaborar e divulgar estatísticas de saúde e promover
o seu aperfeiçoamento contínuo.

3 — No desenvolvimento da sua missão a DGS pros-
segue ainda as seguintes atribuições, a nível nacional,


